
06 Páginas / Ano 5 / Edição nº 431Jaguariaíva, 28 de abril de 2021

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6



Jaguariaíva, 28 de abril de 2021 Pág. 02

EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável



Jaguariaíva, 28 de abril de 2021 Pág. 03

DECRETO nº. 330/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso s X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 03683/2021, do cargo em provimento efetivo de ENFERMEIRO, nomeada 
que fora através do Decreto nº. 170/2021, a Senhora JOELMA ALVES TEIXEIRA ROX, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.996-8 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.809-98. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 331/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 07 (sete) dias, com início em 13/04/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 03296/2021, a senhora SIMONE CARVALHO DE OLIVEIRA DA 

SILVA, servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matriculada sob nº. 5.041, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.207-5 
IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.089-66. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 26 de abril de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 332/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X , XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR o Decreto nº. 240/2017, datado de 07 

de fevereiro de 2017. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 333/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, com base 

no Decreto Municipal n°. 099/2011 e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
02979/2021, 

Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 
expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 
Municipal nº. 2155/2010, onde o Secretário da Pasta é favorável a concessão da função 
gratificada; 

 
Considerando, que a servidora exerce suas funções próprias 

de seu cargo de Técnica de Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, será Coordenadora do Posto de Atendimento aos Trabalhadores da Área 
Industrial, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

02979/2021, a servidora com cargo em provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, senhora ELIANE MARTINS BRIZOLA, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.890-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.119-
94, matriculada sob nº. 5.004, Função Gratificada, no percentual de 30% (trinta por 
cento) do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 Gabinete da Prefeita, 26 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 334/2021 
 

Súmula:  Dispõe sobre a suspensão do Processo
Administrativo Disciplinar em face de EMILIO 
FARIA ARLOQUE e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica suspenso o Processo Administrativo Disciplinar 

para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por EMÍLIO FARIA ARLOQUE, 

servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de Trabalhador 
Braçal, sob matrícula nº 244, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos 
descritos no Protocolo Geral sob nº. 00657/2021. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 26 de abril de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 335/2021 
 

Súmula:  Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de
FRANCISCO CARLOS DE MIRANDA e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por FRANCISCO 
CARLOS DE MIRANDA, servidor público municipal, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob matrícula nº. 3.252, tendo em 
vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 10399/2019. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 26 de abril de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 336/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 02385/2021 e dá outras providências. 
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A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 

com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica instaurada sindicância para apuração dos fatos e 
responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02385/2021, que informam sobre 
a ocorrência de atos intransigentes e conduta desabonadora no Hospital Municipal 

Carolina Lupion na data de 08/03/2021. 
 
Art. 2°. A comissão Sindicante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 013/2021, será composta dos seguintes membros: Presidente: Matheus Rissatto 
Rivoiro; Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo, Membros: Lucas Madureira 
Ferreira, Eliel Mendes dos Santos Sales Vieira e José Sidnei Lozeski Filho. 

 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de abril de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 337/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 03550/2021 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica instaurada sindicância para apuração dos fatos e 
responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 03550/2021, para averiguar se 
houve falha funcional de algum servidor na inexigibilidade nº. 10/2020 que tinha como 
objeto a prestação de serviço de exames laboratoriais, a qual acarretou na instauração 
do IC nº. 0072.20.000329-0. 

 
Art. 2°. A comissão Sindicante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 013/2021, será composta dos seguintes membros: Presidente: Matheus Rissatto 
Rivoiro; Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo, Membros: Lucas Madureira 
Ferreira, Eliel Mendes dos Santos Sales Vieira e José Sidnei Lozeski Filho. 

 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 010  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, 

resolve: 

CONVOCAR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 005  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2019, resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação nº 008/2019 para que no período de 28 de 

abril a 04 de maio de 2021, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos 

originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Jaguariaíva: 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos considerados dependentes;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos menores 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

1º 
 

SUELI BERNADETE 
KLISIEVICZ FERREIRA 

 
221169 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE 

MURIELI PATRICIA PONTES DE 
SOUZA 

 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 28 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo 

Simplificado, homologado através do Edital de Homologação nº 007/2021, para que no 

período de 28 de abril a 04 de maio de 2021, apresentem cópia dos seguintes documentos, 

acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Jaguariaíva: 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos considerados dependentes;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos menores 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
 

 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

 

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 28 de abril de 2021 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO OBS: 

 
012 

 
JOSÉ NILSON CAMARGO JUNIOR 

 
013 

 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SEMUS 
 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO OBS: 

 
036 

 
LETICIA STHEFANY DE MELO DA SILVA 

 
039 

 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SEMUS 
 

 
037 

 
VINICIUS DE ALMEIDA AVILA 

 
014 

 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SEMUS 
 

 

PORTARIA N°. 01/2021 
 

O Senhor Sérgio Cruz, Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Habitação, no uso de suas atribuições, 
 
Resolve: 

 
Art. 1º - Designar o servidor Luiz Carlos Veiga Barbosa, ocupante de 
cargo de provimento efetivo – Engenheiro Civil CREA PR 11.046/D para 
fiscalizara obra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA REALIZAR REFORMA DA UBS DR. 
HÉLIO ARAÚJO DE MASI, AUTORIZADO PELA 3ª REGIONAL DE 
SAÚDE, Tomada de Preços 03/2021, nesta cidade. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se. 
 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO, em 19 de abril de 2021. 
 

Gil Lorusso do Nascimento Filho 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Urbano e Logística 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
JAGUARIAÍVA – PR 

Praça Isabel Branco e Silva, sn - Fone: (43) 3535-5812 
Cmasjaguariaiva@hotmail.com 

 
 

Resolução 002/2021 
 
Súmula: Aprovar a Prestação de Contas referente ao período de setembro de 2020 
(data do pagamento) até dezembro de 2020, do recurso pertinente ao Incentivo ao 
Benefício Eventual Covid19.  
 

 
O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95. 
 
 
Considerando a deliberação ordinária realizada em 28/04/2021. 
 
 

Resolve 
 
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Incentivo ao Benefício Eventual Covid 

19 dos recursos do Governo Estadual – Deliberação CEAS 04/2020, conforme a ata 
nº 276.  

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 
 

Sala de sessões, 28 de abril de 2021. 
 

___________________________  
Ludemila Kojo Turek 
Presidente do CMAS. 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
JAGUARIAÍVA – PR 

Praça Isabel Branco e Silva, sn - Fone: (43) 3535-5812 
Cmasjaguariaiva@hotmail.com 

 
 

Resolução 003/2021 
 
Súmula: Aprovar a Prestação de Contas do Recurso FEAS – repasse: Piso 
Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL, referente ao 2º semestre de 2020. 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95. 

 
 
Considerando a deliberação ordinária realizada em 28/04/2021. 
 
 

Resolve 
 
 
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Recurso FEAS-repasse: 

Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL, referente ao 2º semestre de 2020, conforme a ata nº 276.  

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 
Sala de sessões, 20 de abril de 2021. 

 
___________________________  

Ludemila Kojo Turek 
Presidente do CMAS. 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
JAGUARIAÍVA – PR 

Praça Isabel Branco e Silva, sn - Fone: (43) 3535-5812 
Cmasjaguariaiva@hotmail.com 

 
 

Resolução 004/2021 
 
Súmula: Aprovar a Prestação de Contas do Recurso FEAS – repasse: Incentivo 
Aprimora CRAS e CREAS, referente ao período maio de 2020 (data do 
pagamento) até dezembro de  2020. 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95. 

 
 
Considerando a deliberação ordinária realizada em 28/04/2021. 
 
 

Resolve 
 
 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Recurso FEAS-repasse: Incentivo 
Aprimora CRAS e CREAS, referente ao período maio de 2020 (data do 
pagamento) até dezembro de  2020, conforme a ata nº 276.  

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 
Sala de sessões, 20 de abril de 2021. 

 
___________________________ 

Ludemila Kojo Turek 
Presidente do CMAS. 

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O


		2021-04-28T16:35:54-0300




